
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 540/2013
Altera as Leis Complementares nºs  271, de 1º de novembro de 2006 e 320, de 31 de dezembro de 2008, modificando o perímetro urbano da sede do município de Patos de Minas.

A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica alterada a delimitação do perímetro urbano da sede do Município nos termos da descrição constante do Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O anexo II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, alterado pela Lei Complementar nº 398, de 10 de dezembro de 2012, que delimita o perímetro urbano da sede do Município, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal Patos de Minas, 4 de novembro de 2013.
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A N E X O   I

(Substitui o ANEXO II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, alterado pela Lei Complementar nº 398, de 10 de dezembro de 2012)

“A N E X O   II.1

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO



Inicia-se se no vértice denominado '0=PP', localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba com coordenadas em UTM: E= 335984.525 m e N= 7948783.205 m ; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 51°02'05" e 816.15 m até o vértice '1';  59°54'40" e 549.13 m até o vértice '2'; 45°23'35" e 618.41 m até o vértice '3'; 83°58'51" e 652.87 m até o vértice '4'; 72°35'14" e 562.94 m até o vértice '5'; 124°19'48" e 791.16 m até o vértice '6'; 88°04'50" e 903.10 m até o vértice '7'; 84°34'04" e 1667.50 m até o vértice '8'; 127°06'27" e  2703.59 m até o vértice '9'; 122°01'15" e 1957.21 m até o vértice '10'; localizado na MG 354, deste segue pela MG 354 em uma distância de 5848.00 m até o vértice '11'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 291°28'22" e 538.01 m até o vértice '12'; 265°39'00" e 1344.53 m até o vértice '13'; 333°02'58" e 419.65 m até o vértice '14'; localizado na cabeceira da grota, deste segue pela grota abaixo em uma distância de 1.242,00 m até o vértice '15' localizado na barra da grota com o córrego Canavial, deste segue pelo córrego Canavial acima em uma distância de 3.986,00 m até o vértice '16'; localizado na margem esquerda do córrego Canavial e MG 354, deste segue pela MG 354 com o azimute de 166°31'36" e a distância de 1573.06 m até o vértice '17'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 102°25'21" e 151.62 m até o vértice '18'; 192°35'29" e 560.15 m até o vértice '19'; 288°16'22" e 439.03 m até o vértice '20';248°05'28" e 494.01 m até o vértice '21'; 297°16'03" e 267.53 m até o vértice '22'; 245°36'21" e 647.05 m até o vértice '23'; localizado no começo de uma paralela de 100,00 m da MG 354; deste segue pela paralela de 100.00 m da MG 354 em uma distância de 1.092,00 m até o vértice '24'; localizado no córrego Aragão, deste segue pelo córrego Aragão abaixo em uma distância de 759,00 m até o vértice '25'; localizado na margem direita do córrego Aragão e divisa livre, deste segue pela divisa livre com o azimute de 298°21'56" e a distância de 1.523,00 m até o vértice '26'; localizado no final da divisa livre e começo de uma paralela de 200.00 m da BR 365, deste segue pela paralela de 200.00 m da BR 365 em uma distância de 755.00 m até o vértice '27';localizado na margem direita do Córrego Aragão; deste segue abaixo pelas margens direita do Córrego Aragão em uma distancia de 890,00m, até o vértice ‘28’, localizado na margem direita da confluência do Córrego Aragão com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pela margem direita do Rio Paranaíba em uma distancia de 435,00m, até o vértice ‘29’ localizada no vau da grota existente; deste segue acima pela grota em uma distancia de 265,00m, até o vértice ‘30’ localizado na divisa dos terrenos dos sucessores de Pedro Ilídio de Queiroz; deste segue por cerca de divisa com azimute e distancia de 357º31’13”, 191,40m até o vértice ‘31’; dai 342º19’36”, 355,75m até o vértice ‘32’;daí 356º09’49”, 576,59m até o vértice ‘33’; daí 13º16’34”, 200,64m até o vértice ‘34’localizado na margem direita do córrego do Arroz, deste segue pelo córrego do Arroz abaixo em uma distância de 847.00 m até o vértice '35' localizado na margem direita da confluência do Córrego do Arroz com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pelas margens do rio em uma distancia de 974,00m até o vértice'36' localizado na margem esquerda do Rio Paranaíba; deste segue com o azimute de 231°19'13" e a distância de 413,55 m até o vértice '37'; deste segue com o azimute de 214°32'00" e a distância de 431,12 m até o vértice '38' localizado no inicio da estrada de acesso a fazendas; deste segue pela estrada de acesso a fazendas em uma distância de 1.898,00 m até o vértice '39'; localizado no final da estrada de acesso a fazendas e estrada municipal, deste segue pela estrada municipal em uma distância de 2.538,00 m até o vértice '40'; localizado na margem direita do Rio Paranaíba, deste segue abaixo pela margem do rio em uma  distância de 13.852,00 m até o vértice ' 0=PP' localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba, início da descrição do polígono do perímetro urbano, com uma área superficial de 8.385,3004ha.
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